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	CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE


RESULTADO DA REUNIÃO
Reunião realizada


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

	31ª Reunião Ordinária
	1ª Sessão Legislativa - 20ª Legislatura

	16/09/2025 - 13h30min
	Plenário Camil Caram


ORDEM DOS TRABALHOS
I. Comunicada a aprovação da ata da reunião:
	30ª Ordinária.



II. Audiência Pública: Não Prevista
III. Discussão e votação
Parecer sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 19/2025 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a regulamentação do serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros em motocicletas intermediado por empresas operadoras  de aplicativos, e dá outras providências
AUTORIA: Ver.(a) Pablo Almeida
RELATOR(A): Ver.(a) Vile Santos
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das Emendas 2, 4 e 15. Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das Emendas 3, 10, 11, 12 e 13, com apresentação de subemenda. Pela inconstitucionalidade, ilegalidade e regimentalidade das Emendas 1, 5, 6, 8, 9, 14 e das Subemendas 1 a 5 à Emenda 11.

	Aprovado o parecer



2. PROJETO DE LEI 96/2025 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Altera a Lei n° 11.553/23, que "Institui o Sistema Integrado sobre Violência nas Escolas da Rede Municipal de Ensino".
AUTORIA: Ver.(a) Pablo Almeida; Sargento Jalyson; Uner Augusto; Vile Santos
RELATOR(A): Ver.(a) Dra. Michelly Siqueira
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das emendas 1, 2, 3 e 4.

	Aprovado o parecer



3. PROPOSIÇÕES ANEXADAS:
PROJETO DE LEI 126/2025 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de cursos, instruções e divulgação sobre manobras de desengasgo no pré-natal e pós-natal nas unidades de saúde da rede pública do município de Belo Horizonte e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Sargento Jalyson
PROJETO DE LEI 181/2025 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de hospitais, maternidades e clínicas, públicas e privadas, destinadas ou que prestam atendimento à gestante, disponibilizarem curso de orientação e treinamento para primeiros socorros e manobra Heimlich, em caso de engasgamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de morte súbita, aos pais e/ou responsáveis de recém-nascidos, no Município de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Flávia Borja

RELATOR(A): Ver.(a) Vile Santos
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da Emenda 1 e da Subemenda 1 à Emenda 1.

	Aprovado o parecer



4. PROJETO DE LEI 150/2025 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Altera a Lei 9.319 de 19 de Janeiro de 2007 que Institui o Estatuto da Guarda Municipal de Belo Horizonte e dá outras providências
AUTORIA: Ver.(a) Braulio Lara; Cláudio do Mundo Novo; Cleiton Xavier; Fernanda Pereira Altoé; Irlan Melo; Janaina Cardoso; Lucas Ganem; Pablo Almeida; Professora Marli; Rudson Paixão; Sargento Jalyson; Uner Augusto; Vile Santos; Wagner Ferreira

RELATOR(A): Ver.(a) Dra. Michelly Siqueira
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da Emendas 1,2,3 e 4.

	Aprovado o parecer



5. PROJETO DE LEI 154/2025 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Proíbe no Município de Belo Horizonte homenagear escravocrata e evento histórico relacionado à escravidão e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Juhlia Santos

RELATOR(A): Ver.(a) Dra. Michelly Siqueira
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das emendas 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7.

	Aprovado o parecer



6. PROJETO DE LEI 207/2025 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a utilizar tecnologias de Inteligência Artificial com o objetivo de aumentar o desempenho na entrega dos serviços públicos municipais e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Vile Santos
RELATOR(A): Ver.(a) Dra. Michelly Siqueira
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das emendas 1 a 4.

	Aprovado o parecer



7. PROJETO DE LEI 290/2025 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Proíbe, no âmbito do Município de Belo Horizonte, o constrangimento aos vigilantes que se encontrem no exercício de sua profissão, e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Irlan Melo
RELATOR(A): Ver.(a) Uner Augusto
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das emendas 1 e 2.

	Aprovado o parecer



8. PROJETO DE LEI 338/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Declara o valor ecológico, paisagístico e cultural da área conhecida como Mata da Baleia.
AUTORIA: Ver.(a) Luiza Dulci; Cida Falabella; Dr. Bruno Pedralva; Edmar Branco; Iza Lourença; Juhlia Santos; Pedro Patrus; Pedro Rousseff; Wagner Ferreira

RELATOR(A): Ver.(a) Vile Santos
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



9. PROJETO DE LEI 357/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui o Programa "Farmácia Solidária" no Município de Belo Horizonte e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Rudson Paixão
RELATOR(A): Ver.(a) Dra. Michelly Siqueira
CONCLUSÃO DO PARECER: pela inconstitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade

	Adiada a apreciação



10. PROJETO DE LEI 379/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Assegura ao paciente com fibromialgia assento preferencial na rede de transporte público municipal.
AUTORIA: Ver.(a) Lucas Ganem

RELATOR(A): Ver.(a) Uner Augusto
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



11. PROJETO DE LEI 380/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui a disciplina de Inteligência Artificial no contraturno da rede pública municipal de ensino de Belo Horizonte e estabelece diretrizes para a promoção da inclusão digital, nos termos do Art. 205 da Constituição Federal e do Art. 172 da Lei Orgânica do Município.
AUTORIA: Ver.(a) Helton Junior; Dra. Michelly Siqueira; Pablo Almeida; Trópia

RELATOR(A): Ver.(a) Edmar Branco
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



12. PROJETO DE LEI 390/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: "Cria o Dossiê População Trans de Belo Horizonte, na forma que especifica, e dá outras providências."
AUTORIA: Ver.(a) Juhlia Santos; Cida Falabella; Dr. Bruno Pedralva; Iza Lourença; Luiza Dulci; Pedro Patrus

RELATOR(A): Ver.(a) Uner Augusto
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



13. PROJETO DE LEI 394/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dá nova redação ao § 1º do art. 1º da Lei nº 9.317/07, que dispõe sobre a obrigatoriedade de treinamento e capacitação de pessoal em suporte de vida nos estabelecimentos e locais que menciona.
AUTORIA: Ver.(a) Cleiton Xavier

RELATOR(A): Ver.(a) Uner Augusto
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



14. PROJETO DE LEI 400/2025 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Estabelece a largura das faixas edificáveis ao longo da faixas de domínio de rodovias no Município.
AUTORIA: Executivo: Mensagem nº 18, de 15/07/2025

RELATOR(A): Ver.(a) Uner Augusto
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da Emenda 1, com apresentação de subemendas.

	Aprovado o parecer



15. PROJETO DE LEI 403/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito externo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID - ou a outra instituição financeira, com garantia da União, e dá outras providências.
AUTORIA: Executivo: Mensagem nº 12, de 11/07/2025

RELATOR(A): Ver.(a) Uner Augusto
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



16. PROJETO DE LEI 421/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Garante o direito à prioridade no atendimento à pessoa com câncer, alterando-se a Lei nº 11.703, de 21 de junho de 2024, que "Institui o Programa Municipal da Pessoa com Câncer e dá outras providências" e a Lei nº 7.317, de 7 de julho de 1997, que "Dispõe sobre o atendimento preferencial a gestante, lactante, pessoa com criança de colo, pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida", e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Rudson Paixão; Lucas Ganem
RELATOR(A): Ver.(a) Dra. Michelly Siqueira
PROPOSTA DE DILIGÊNCIA: pedido de informação por escrito

	Aprovada a diligência



17. PROJETO DE LEI 435/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a imposição de multas às operadoras de planos ou seguros de assistência à saúde nas práticas contrárias ao interesse local de proteção às crianças, aos adolescentes, pessoas idosas e às pessoas com deficiência, nos termos dos artigos da Seção II da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Flávia Borja; Dra. Michelly Siqueira
RELATOR(A): Ver.(a) Vile Santos
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade, com apresentação de emenda(s)

	Retirado de pauta devido à apresentação Requerimento 301/25 que solicita suspensão de tramitação do projeto.



18. PROJETO DE LEI 453/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui, no contraturno escolar, o Programa "Formação Cidadã e Liberdade" nas escolas da rede pública municipal de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Pablo Almeida
RELATOR(A): Ver.(a) Vile Santos
CONCLUSÃO DO PARECER: 

	Retirado de pauta devido ao deferimento do Requerimento de Comissão 4133/25 que solicita prorrogação do prazo da comissão



19. PROJETO DE LEI 454/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Altera a Lei nº 1.523/68, que dispõe sobre o uso da Represa da Pampulha e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) José Ferreira

RELATOR(A): Ver.(a) Uner Augusto
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade, com apresentação de emenda(s)

	Aprovado o parecer



20. PROJETO DE LEI 455/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Autoriza a desafetação da área que menciona.
AUTORIA: Ver.(a) José Ferreira

RELATOR(A): Ver.(a) Uner Augusto
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



21. PROJETO DE LEI 464/2025 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui a Política Municipal de Prevenção e Enfrentamento à Violência Digital de Crianças e Adolescentes em Belo Horizonte e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Pedro Rousseff

RELATOR(A): Ver.(a) Fernanda Pereira Altoé
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



Parecer sobre proposições que dispensam a apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 128/2025 - EM REDAÇÃO FINAL
EMENTA: Altera o § 6° do art. 2° da Lei n° 11.416/22 , que "Institui a Lei Municipal de Inclusão da Pessoa com Deficiência e da Pessoa com Mobilidade Reduzida".
AUTORIA: Ver.(a) Dra. Michelly Siqueira

RELATOR(A): Ver.(a) Uner Augusto
CONCLUSÃO DO PARECER: proposta de redação final

	Aprovado o parecer



2. PROJETO DE LEI 331/2025 - TURNO ÚNICO
EMENTA: Denomina Anel Rodoviário Fuad Noman o trecho das rodovias BR-040 e BR-381 correspondente ao anel rodoviário de Belo Horizonte.
AUTORIA: Executivo: Mensagem nº 9, de 04/06/2025

RELATOR(A): Ver.(a) Vile Santos
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade, pela rejeição

	Adiada a apreciação



3. PROJETO DE LEI 381/2025 - TURNO ÚNICO
EMENTA: Denomina Praça Bianca de Paula a Praça Cinco Mil Duzentos e Cinquenta e Sete localizada na Rua Eduardo Quentel, em frente ao n° 82 , na Vila Aeroporto - Bairro São Bernardo sob Código de logradouro n°: 314082.
AUTORIA: Ver.(a) Bruno Miranda
RELATOR(A): Ver.(a) Edmar Branco
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade, pela aprovação

	Aprovado o parecer



4. PROJETO DE LEI 406/2025 - TURNO ÚNICO
EMENTA: Acrescenta o art. 65-BF à Lei nº 11.397, de 30 de agosto de 2022, para instituir o Dia Municipal do Cientista do Estado no Município de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Pedro Rousseff
RELATOR(A): Ver.(a) Vile Santos
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade, pela aprovação

	Aprovado o parecer



5. PROJETO DE LEI 409/2025 - TURNO ÚNICO
EMENTA: Altera o Anexo III da Lei nº 11.397 de 30 de Agosto de 2022.
AUTORIA: Ver.(a) Loíde Gonçalves

RELATOR(A): Ver.(a) Vile Santos
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade, pela aprovação

	Aprovado o parecer



6. PROJETO DE LEI 445/2025 - TURNO ÚNICO
EMENTA: Altera a Lei nº 11.397/22, para instituir o Dia Municipal da Lei Magnitsky.
AUTORIA: Ver.(a) Irlan Melo

RELATOR(A): Ver.(a) Vile Santos
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade, pela aprovação

	Rejeitado o parecer
Designado novo relator, Vereador Edmar Branco



7. PROJETO DE LEI 446/2025 - TURNO ÚNICO
EMENTA: Altera a Lei nº 11.397/22, que consolida legislação que institui datas comemorativas no Município.
AUTORIA: Ver.(a) Pedro Patrus

RELATOR(A): Ver.(a) Edmar Branco
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade, pela aprovação

	Rejeitado o parecer
Designada nova relatora, Vereadora Dra. Michelly Siqueira



8. PROJETO DE LEI 451/2025 - TURNO ÚNICO
EMENTA: Altera a Lei nº 11.397/22, que consolida legislação que institui datas comemorativas no Município.
AUTORIA: Ver.(a) Osvaldo Lopes

RELATOR(A): Ver.(a) Edmar Branco
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade, pela aprovação

	Aprovado o parecer



9. PROJETO DE LEI 456/2025 - EM REDAÇÃO FINAL
EMENTA: Cria vagas para cargos efetivos na estrutura organizacional da CMBH e dá outras providências.
AUTORIA: Mesa - Professor Juliano Lopes; Fernanda Pereira Altoé; Wagner Ferreira; Wanderley Porto

RELATOR(A): Ver.(a) Uner Augusto
CONCLUSÃO DO PARECER: proposta de redação final

	Aprovado o parecer



IV. Encerramento da reunião
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